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PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 003/2026 
 
Dispõe sobre a designação de servidores para SUBSTITUIÇÃO PERMANENTE DE FISCAL DE CONTRATO no processo de gestão dos 
contratos ou instrumentos substitutivos regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, e os ainda regidos pela Lei Federal nº 
8.666/93 e da outras providências. 

 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e; 
 
CONSIDERANDO as exigências legais para o processo de gestão e fiscalização de contratos de contratos que determinam que a 
execução dos contratos seja acompanhada e fiscalizada por representante da Administração Pública;  
 
CONSIDERANDO as boas práticas pertinentes ao processo de gestão e fiscalização contratual; 
 
CONSIDERANDO a sanção da Lei Complementar Nº 033, de 08 de outubro de 2025, que criou a nova estrutura administrativa do 
município;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1°. Substituir o servidor Andrierio Lopes Pereira Sobrinho, Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Esporte, 
Turismo, Cultura e Eventos, pelo servidor Randerson Kennedy Aquino de Souza e Andrierio Lopes Pereira Sobrinho, Fiscal 
de Contrato, da Secretaria Municipal de Educação pelo servidor Railson Roberto Pereira de Sousa, que passarão a atuar como 
Fiscais de Contrato. 
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Art. 2°.  Caberá aos fiscais, ora designados, exercer as funções em rigorosa obediência às disposições formais e legais que 
regem a matéria, podendo a qualquer momento, receber assistência do Órgão de Controle Interno e/ou da assessoria desta 
administração. 
 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores ora designados assinarão Termo de Ciência, 
recebendo a documentação necessária à execução das suas funções, para o qual foi designado como Fiscais de Contratos. 
 
Art. 4°. Após assinado o Termo de Ciência, o Gestor e Fiscal de Contratos que se encontrar temporariamente impedido de 
exercer suas funções na contratação específica, deverá protocolar nos autos Pedido de Substituição Temporária, informando as 
razões do seu afastamento e o tempo em que o agente substituto atuará em seu lugar. 
 
Art. 5°. Os servidores ora designados passam a integrar o rol de agentes que atuam no processo de fiscalização destas 
Unidades Administrativas e também poderá ser convocado a qualquer tempo para a substituição temporária de outros 
processos. 
 
Art. 6°. Os Fiscais de Contratos, ora nomeados, será garantida pela administração as condições para o desempenho do 
encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021 e caberá, ainda, no que for compatível com o 
contrato em execução: 
 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado; 
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade; 
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade; 
VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da 
contratada; 
VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições 
de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
 
Art. 7°.  Nos casos de contratos, cujo objeto esteja vinculado a obras e serviços de engenharia, o Fiscal Técnico destes 
contratos, será Francimário Avelino de Araújo, engenheiro civil, pertencente ao quadro de servidores desta municipalidade. 
 
Art. 8°. As presentes nomeações são realizadas em conformidade com a nova estrutura administrativa do Poder Executivo 
Municipal, instituída pela Lei Complementar Municipal nº 033/2025, e visa garantir a Gestão e a Fiscalização dos Contratos 
Administrativos do município. 
 
Art. 9º. A equipe de Gestão e Fiscalização de contratos passa a ter a seguinte composição: 
 
. Secretaria Municipal de Governo 
 

Nome Função 

Luciano Régio de Souza Gestor de Contratos 

Antonioni Almeida dos Santos Fiscal Setorial 

 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
 

Nome Função 

Luciano Régio de Souza Gestor de Contratos 

Antonioni Almeida dos Santos Fiscal Setorial 

 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Desenvolvimento Sustentável 
 

Nome Função 

Georgefrank dos Santos Melo Gestor de Contratos 

Luciano Atanázio da Silva Fiscal Setorial 
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Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
 

Nome Função 

Gabriel do Nascimento Pereira Gestor de Contratos 

Luciano Atanázio da Silva Fiscal Setorial  

Francimário Avelino de Araújo Fiscal Técnico 

 
Secretaria Municipal de Educação 
 

Nome Função 

Francisca Irani Cunha de Souza Gestor de Contratos 

Railson Roberto Pereira de Sousa Fiscal Setorial 

Francimário Avelino de Araújo Fiscal Técnico 

 
Secretaria Municipal de Saúde  
 

Nome Função 

Pollyana Munyk da Silva Bezerra de Macedo Gestor de Contratos 

Brenda Karoline Vale da Silva Fiscal Setorial 

 
Secretaria Municipal de Trabalho, habitação e Assistência Social 
 

Nome Função 

Geruza de Oliveira Fonseca e Silva Gestor de Contratos 

João Gabriel Fonseca do Nascimento Fiscal Setorial 

 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Eventos 
 

Nome Função 

Pedro Victor de Melo Avelino Batista Gestor de Contratos 

Randerson Kennedy Aquino de Souza Fiscal Setorial 

 
Secretária Municipal Políticas Públicas para a Mulher, Juventude e Direitos Humanos 
 

Nome Função 

Vera Lucia dos Santos Sousa Gestor de Contratos 

Luciano Régio de Souza Fiscal Setorial 

 
Art. 10º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Prefeita de Macau/RN, 12 de janeiro de 2026 
 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Primeira Mulher Constitucionalmente Eleita Prefeita do Município de Macau/RN  
 
Raimundo Nonato Tavares Junior 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 
*republicado por incorreção 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO PE- Nº 001/2026 
 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A Prefeitura Municipal de Macau/RN, através do seu Pregoeiro Oficial, torna público para conhecimento dos interessados a 
Licitação PE- nº 001/2026, na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é: Registro de preço para futura e eventual  
Contratação de Serviços de Engenharia de Trânsito compreendendo, recuperação, fornecimento e instalação de semáforos nas 
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vias públicas do Município de Macau/RN. O edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, ou na sede da Prefeitura Municipal de Macau/RN, no horário das 08h às 13h de segunda 
a sexta feira, por meio de pendrive. A sessão eletrônica será aberta às 09h01min (horário de Brasília) do dia 02 de fevereiro de 
2026 
 
Macau/RN, 13 de Janeiro de 2026. 
 
FLUSSIER AURELIO VIEIRA GALDINO 
 
Pregoeiro Oficial - PMM/RN 
 

CHAMADAS PÚBLICAS 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
De acordo com os atos da Comissão de Contratação, em conformidade com o resultado do presente processo, 

ADJUDICO e HOMOLOGO, o presente evento que teve como objeto: credenciamento para Contratação de artistas, grupos, e 
bandas musicais para Promover o desenvolvimento cultural e econômico do município através da valorização e inserção de 
artistas locais nos eventos da prefeitura Municipal de Maca/RN: 

 
 

CATEGORIA 1: Show musical solo amador ou profissional, com todos os instrumentos necessários com capacidade para 

executar diversos ritmos e shows em eventos culturais e artísticos promovidos pela prefeitura. Apresentação de no minimo 

2:00h. Deverá garantir a qualidade artística e a adequação das apresentações conforme as especificações e a programação 

estabelecida previamente. 

 

Nº Fornecedor CPF/CNPJ nº RESULTADO 

1 LEONARDO EMYSAEL DA SILVA VARELA (Banda Noah) 091.049.574-23 CREDENCIADO 

2 ISRAEL GLEIDSON SILVA SANTOS (Israel do Sax) 054.283.544-45 CREDENCIADO 

 

 

CATEGORIA 2: Grupo musical amador ou profissional de no minimo 04 (quatro) integrantes, cantor, tecladista, guitarra, 
percussão com todos os instrumentos necessários, para a execução de um repertório, diversificado, abrangendo diversos ritmos 
e estilos musicais, em shows e apresentações em eventos culturais e artísticos promovidos pela prefeitura. Apresentação de no 
minimo 2:00. O grupo musical deverá garantir a qualidade artística e a adequação das apresentações conforme as 
especificações e a programação estabelecida previamente. 
 
 

Nº Fornecedor CPF/CNPJ nº RESULTADO 

1 JOSÉ DAVID DOS ANJOS DA SILVA (Deivinho Estourado) 713.224.944-44 CREDENCIADO 

 

 

CATEGORIA 3: Grupo musical amador ou profissional composta por, no mínimo, 6 (seis) integrantes entre: cantores, tecladista, 

guitarrista, percussão e outros musicos que desempenham funções em outros tipos de instrumentos necessários, e produção 

com capacidade para executar diversos ritmos e shows em eventos culturais e artísticos promovidos pela prefeitura. Com 

apresentação de no minimo 3:00h a banda deverá garantir a qualidade artística e a adequação das apresentações conforme as 

especificações e a programação estabelecida previamente. 

 

Nº Fornecedor CPF/CNPJ nº RESULTADO 

    

 

 

CATEGORIA 4: Banda musical amador ou profissional composta por, no mínimo, 10 (dez) integrantes entre: cantores, 

tecladista, guitarrista, percussão, baixista e outros musicos que desempenham funções em outros tipos de instrumentos 

necessários, e produção com capacidade para executar diversos ritmos e shows em eventos culturais e artísticos promovidos 
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pela prefeitura. Com apresentação de no minimo 3:00h. A banda deverá garantir a qualidade artística e a adequação das 

apresentações conforme as especificações e a programação estabelecida previamente. 

 

Nº Fornecedor CPF/CNPJ nº RESULTADO 

    

 
Macau/RN, 13 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita 
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